
CTI 05-08 Edição – 12 Página 1 de 20 

 

 

CIRCULAR TÉCNICA DE INFORMAÇÃO 
ADVISORY CIRCULAR 

CTI 05-08 – EDIÇÃO 12 

 

 

ASSUNTO: APROVAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE PRODUÇÃO DE ACORDO COM A 
PARTE 21, SUBPARTE G 

 

1.0 APLICABILIDADE 

 

Esta CTI é aplicável a todas as entidades que pretendam obter e manter a certificação de 
Organização de Produção (POA – Production Organisation Approval) de acordo com o 
Regulamento da Comissão (UE) n.º 748/2012 de 3 de agosto e subsequentes emendas.  

 

2.0 OBJETIVO 

 

Esta CTI tem por objetivo divulgar os procedimentos de aprovação das organizações de produção 
de acordo com o Regulamento da Comissão (UE) n.º 748/2012 de 3 de agosto e subsequentes 
emendas, Parte 21, Subparte G. Tem ainda como objetivo, informar sobre as normas de 
qualificação do pessoal NDT nas organizações de produção. 

 

3.0 DATA DE ENTRADA EM VIGOR 

 

 

Esta CTI tem efeito a partir de 07 de março de 2023. 
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4.0 DESCRIÇÃO 

 

4.1 Introdução 

 

4.1.1 O Regulamento da Comissão (UE) nº 748/2012 de 3 de agosto de 2012, torna obrigatório 
que as organizações de produção de aeronaves ou de componentes para aeronaves sejam 
certificadas de acordo com a Parte 21 Subparte G. 

Para tal torna-se necessário que as organizações de produção disponham de estruturas técnicas 
e de recursos humanos e materiais adequados que satisfaçam os requisitos da Parte 21 Subparte 
G. 

 

4.1.2 As entidades que requeiram a certificação Parte 21 Subparte G devem: 

a) Demonstrar que, para o âmbito de trabalho definido, a aprovação segundo esta 
Subparte é apropriada para garantir conformidade com o projeto específico; e 

b) Serem detentoras, ou ter requerido, a aprovação do projeto específico; ou 

c) Garantir, através da celebração de contratos com o titular ou requerente do projeto, 
coordenação satisfatória entre a produção e o projeto. 

 

4.1.3 As entidades de produção que no âmbito da sua certificação realizem Ensaios Não 
Destrutivos (NDT) devem qualificar o seu pessoal em conformidade com o estipulado na norma 
EN 4179, na sua última versão. 

 

 

4.2 Procedimentos para a aprovação inicial Parte 21 Subparte G 

 

4.2.1 As organizações que pretendam aprovação de acordo com a Parte 21 Subparte G, devem 
apresentar à ANAC um requerimento utilizando o ANAC/EASA Doc. 50 (Anexo 1), pelo menos 
90 dias antes da data pretendida para início da atividade. 

 

4.2.2 Juntamente com este requerimento, a organização deverá apresentar à ANAC os 
seguintes documentos: 

a) Manual da Organização da Produção (MOP) elaborado de acordo com o 21.A.143 e 
respetivo GM respeitando a estrutura do Anexo 6; 

b) Relatório de uma auditora prévia abrangendo todos os requisitos da Parte 21 Subparte 
G/MOP 

c) Carta com nomeação do Administrador Responsável; 

d) Certidão permanente da Organização;  

e) O documento ANAC/EASA Doc. 4 (disponível no sítio da ANAC) para o pessoal de gestão, 
conforme o 

21.A.145 (c) (2) e respetivos GM (e restante documentação de acordo com a CTI 18-04); 

f) Se aplicável, as especificações técnicas dos acordos/contratos com o(s) detentor(es) do(s) 
projeto(s), conforme o 21.A.133, AMC Nº 1 ao 21.A.133 (b) e (c) e AMC Nº 2 ao 21.A.133 (b) e 
(c), utilizando o formulário constante no AMC N.º 2 ao 21.A.133 (b) e (c); 

 

Nota 1: A ANAC admite que estes documentos sejam apresentados sob a forma de esboço, na 
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mais breve oportunidade, de modo a permitir o avanço do processo de auditoria. 

Nota 2: Os requerimentos encontram-se disponibilizados no sítio da ANAC na internet, em 
formato PDF editável. 

 

4.2.3 A ANAC promoverá uma reunião com a organização para a apreciação conjunta dos 
documentos apresentados. 

Após esta reunião a ANAC determinará se a organização está, ou não, apta para ser auditada. 

 

4.2.4 No caso afirmativo, a ANAC efetuará uma auditoria à organização e aos seus 
procedimentos para determinar a sua conformidade com o MOP e satisfação dos requisitos Parte 
21 Subparte G. 

 

4.2.5 Durante o processo de certificação inicial, o Administrador Responsável será entrevistado 
pelo menos uma vez para determinar o conhecimento das suas responsabilidades. 

 

4.2.6  A equipa auditora da ANAC deverá ser acompanhada por responsáveis da organização 
requerente, normalmente o responsável do Sistema de Qualidade ou outros responsáveis do 
mesmo nível. 

 

4.2.7 Após a auditoria será efetuada uma reunião com os responsáveis da organização para 
comunicação das não conformidades detetadas, de forma a assegurar a sua compreensão. 

 

4.2.8 As não conformidades são registadas no documento ANAC/EASA Doc. 56 Parte 4 (Anexo 
2), e transcritas no documento de controlo individual ANAC/NC/CO (Anexo 3). A ANAC 
comunicará as não conformidades à organização, por escrito, no prazo de duas semanas 
seguintes à data da auditoria. 

 

4.2.9 A organização deverá tratar as não conformidades de forma satisfatória para a ANAC, 
devendo as respetivas ações corretivas serem comunicadas para análise e encerramento pela 
ANAC. A ausência de resposta à ANAC num prazo de 6 meses implica a recusa de aprovação 
inicial. 

 

4.2.10 Após encerramento das não conformidades a ANAC procederá à emissão do 
Certificado de Aprovação ANAC/EASA Doc 55a e 55b (Anexo 4) e à aprovação do MOP. 

 

 

4.3 Procedimento para a continuidade da validade da certificação inicial 

 

4.3.1 A continuidade da validade da certificação inicial de uma organização de produção está 
dependente da contínua satisfação dos requisitos da Parte 21 Subparte G. 

 

4.3.2 A ANAC após a certificação inicial estabelecerá um programa de supervisão contínua que 
incluirá a inspeção, por amostragem a produtos e auditorias à organização de produção, de 
forma a determinar a sua conformidade com o MOP e satisfação dos requisitos da Parte 21 
Subparte G abrangendo as organizações subcontratadas, conforme aplicável. 

A organização será totalmente auditada e reavaliada em intervalos não superiores a 24 meses. 

 



CTI 05-08 Edição – 12 Página 4 de 20 

Não obstante, o ciclo de planeamento da supervisão pode ser alargado até 36 meses, se a ANAC 
tiver concluído que, nos 24 meses anteriores:  

1) A organização demonstrou ser capaz de identificar eficazmente os perigos para a segurança da 
aviação e de gerir os riscos associados;  

2) A organização demonstrou continuamente a conformidade com os pontos 21.A.147 e 21.A.148 e tem 
pleno controlo de todas as alterações ao sistema de gestão da produção;  

3) Não foram emitidas não conformidades de nível 1;  

4) Todas as medidas corretivas foram implementadas no prazo aceite ou prorrogado pela ANAC, 
conforme definido no ponto 21.B.225.  

O ciclo de planeamento da supervisão pode ser alargado até 48 meses se, além das condições 
enunciadas nos pontos 1 a 4 acima, a organização tiver estabelecido, e a ANAC tiver aprovado, 
um sistema eficaz e contínuo de informação à ANAC sobre o seu desempenho em matéria de 
segurança e a sua conformidade regulamentar.  

Se ficar comprovado que a organização apresenta um nível de desempenho inferior em matéria 
de segurança, o ciclo de planeamento da supervisão pode ser reduzido. 

 

4.3.3 Será realizada uma reunião com o Administrador Responsável pelo menos uma vez 
durante o ciclo de supervisão de modo a garantir que possui conhecimento das questões 
principais levantadas durante as auditorias. 

 

4.3.4 Durante este processo de avaliação contínua, serão levadas a efeito reuniões com os 
responsáveis da organização para dar a conhecer as não conformidades que foram detetadas. 

 

4.3.5 As não conformidades serão emitidas e comunicadas à organização da mesma forma referida no 
parágrafo 4.2.8. 

 

4.3.6 As não conformidades não corrigidas nos prazos determinados pela ANAC poderão 
implicar a suspensão da certificação no todo ou em parte, de acordo com o definido no parágrafo 
4.5. 

 

4.4 Alterações à certificação inicial 

 

4.4.1 No caso de se verificarem as alterações descritas nos requisitos 21.A.147, 21.A.148 e 
21.A.153, as organizações de produção devem apresentar à ANAC o requerimento ANAC/EASA 
Doc. 51 (disponível no sítio da ANAC). Estas alterações apenas poderão ser implementadas 
após aprovação da ANAC.Juntamente com o requerimento, deverá ser enviada a revisão ao 
MOP contemplando as alterações pretendidas, entre outros documentos se aplicável. 

 

4.4.2 No caso de se tratar da alteração do Administrador Responsável, o ANAC/EASA Doc. 51 
deverá ser assinado pela pessoa nomeada para essa posição. Nesta situação o Administrador 
Responsável substituto será aceite após assinatura da declaração de compromisso no MOP, 
onde a ANAC comunicará, por escrito, à organização a aceitação do novo Administrador 
Responsável e da respetiva emenda ao MOP. 

 

4.4.3 No caso de se tratar da alteração de qualquer elemento referido em 21.A.145 (c), o 
ANAC/EASA Doc. 51 deverá ser acompanhado pelos respetivos ANAC/EASA Doc. 4 e restante 
documentação de acordo com a CTI 18-04, bem como, respetiva emenda ao MOP  

A ANAC comunicará, por escrito, à organização a aprovação do novo gestor e da respetiva 
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emenda ao MOP. 

 

4.4.4 No caso de se tratar de outras alterações significativas, a organização deverá apresentar, 
juntamente com o requerimento, os documentos pertinentes referidos em 4.2.2 ou as suas 
revisões de modo a refletirem as mudanças na empresa. Nestes casos a ANAC seguirá um 
procedimento em tudo semelhante ao indicado no parágrafo 4.2, no que respeita à auditoria a 
efetuar. 

 

 

4.5 Procedimento para limitação, suspensão ou revogação do certificado de aprovação 

 

4.5.1 Introdução 

A deteção de uma não conformidade de nível 1 ou a não correção, em tempo devido, das não 
conformidades detetadas no decurso de uma auditoria terão como consequência a suspensão, 
revogação ou limitação, total ou parcial da organização de produção. 

 

4.5.2 Não conformidade nível 1 

Uma não conformidade de nível 1 resultará na suspensão imediata de toda ou parte da 
aprovação Parte 21 Subparte G. 

Nestas situações, a ANAC enviará à organização uma carta de suspensão no prazo de 3 dias. 
Se no prazo de 21 dias úteis não for recebida, por parte da organização, uma ação corretiva 
satisfatória a aprovação será revogada. 

A organização de produção, deverá, no prazo de 48 horas, confirmar a receção do ofício de 
limitação, suspensão ou revogação. 

 

4.5.3 Não conformidade nível 2 

As não conformidades de nível 2 detetadas durante as auditorias serão notificadas à organização 
como previsto no ponto 4.2.7. Estas podem ter um prazo de correção de até 3 meses, que poderá 
ser prorrogado mediante justificação por mais 3 meses. No final deste prazo deve ser 
reclassificada como uma Não conformidade de nível 1 conforme o ponto 4.5.2. 

 

4.5.4 Observações 

Ao contrário das não conformidades de nível 1 e 2, as observações não carecem de resposta à 
ANAC.Contudo, estas devem ser analisadas pela organização, que deve considerar a 
significância da mesma e a necessidade de tomar alguma ação para a corrigir. Desta forma, a 
análise bem como as ações/alterações resultantes ou a falta das mesmas deve ficar registada. 

 

4.5.5 Devolução do certificado de aprovação 

No caso de revogação total, o certificado de aprovação deverá ser devolvido à ANAC. 

 

5.0 REFERÊNCIAS 

- Regulamento (UE) n.º 2018/1139 do Parlamento Europeu e do Conselho de 04 de julho 
de 2018 estabelecendo a EASA, e subsequentes emendas. 

- Regulamento da Comissão (UE) n.º 748/2012 de 3 de agosto de 2012, Parte 21, Subparte 
G, e subsequentes emendas; 

- AMC & GM Parte 21, Subparte G, de acordo com a ED Decision n.º 2012/020/R de 30 de 
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outubro de 2012, e subsequentes emendas; 

- Regulamento (UE) 376/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 
2014, e subsequentes emendas; 

- Regulamento de Execução (UE) 2015/1018 da Comissão de 29 de junho de 2015, e 
subsequentes emendas; 

- Sítio da EASA: www.easa.europa.eu 

- Sítio da ANAC: www.anac.pt 

 

6.0 OBSERVAÇÕES 

A presente CTI anula e substitui a CTI 05-08, Edição 11. 

 

 

A Presidente do Conselho de Administração 

 

 

 

 

 

Tânia Cardoso Simões 

 

 

Edição 12 de 10 de agosto de 2023 

 

 

 

http://www.easa.europa.eu/
http://www.anac.pt/


CTI 05-08 Edição – 12 Página 8 de 20 

Anexo 1 
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Anexo 2 
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Anexo 3 
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Anexo 4 
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Anexo 5 
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Anexo 6 

 

 



CTI 05-08 Edição – 12 Página 18 de 20 

 

 



CTI 05-08 Edição – 12 Página 19 de 20 

 

 



CTI 05-08 Edição – 12 Página 20 de 20 

 



CTI 05-08 Edição – 12 Página 21 de 20 

 


		2023-09-05T10:32:54+0100
	Tânia Sarmento da Silva Reis Cardoso Simões




